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Texto da Comissão Alteração

Artigo 33-A
Alterações à Diretiva 98/44/CE

No artigo 8.º é inserido o seguinte 
número:
«3. Em derrogação dos n.os 1 e 2, a 
proteção conferida por uma patente 
relativa a uma matéria biológica dotada, 
em virtude da invenção, de determinadas 
propriedades não abrange a matéria 
biológica dotada das mesmas 
propriedades, obtida independentemente 
da matéria biológica patenteada e por 
processo essencialmente biológico, nem a 
matéria biológica obtida a partir desta 
última por reprodução ou multiplicação.»
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